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QUESTIONAMENTO 1 
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO 025/2013 
 
 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para e xecução de serviços diversos de manutenção e adequa ções 
técnicas nos prédios do Fórum da Justiça do Trabalh o em Curitiba e Anexo . 
 
 
 

PERGUNTA 1: 
Nos itens de instalação de placa adicional de gesso acartonado e parede de gesso acartonado e pinos de inox e balizador circular não 
consta preço nos itens de mão de obra, perguntamos se a mão de obra será por conta do Tribunal? 
 

RESPOSTA 1: 
Segundo manifestação da Secretaria de Engenharia e Arquitetura do TRT da 9ª Região: 
Em atenção ao solicitado, informamos que os itens Pino inox polido, placa adicional de gesso acartonado, parede de gesso acartonado e 
pinos de inox e balizador circular, o preço indicado na planilha contempla o fornecimento e instalação do material. Portanto, os valores 
considerados são para os produtos já instalados.  
 
 
 

PERGUNTA 2: 
Os coeficientes de mão de obra da planilha podem ser adequados aos coeficientes de nossa empresa? 

RESPOSTA 2: 
Entendemos, que desde que a proponente não ultrapasse os Valores Unitários do item (material e Mão de obra) e o Total c/ BDI, ela pode 
adotar os coeficientes que entender razoáveis.  
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